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 MUNICÍPIO DE MONCHIQUE

Aviso (extracto) n.º 15277/2011

Procedimento concursal comum para constituição de relações jurídi-
cas de emprego público por tempo indeterminado tendo em vista 
o preenchimento de oito postos de trabalho de técnico superior, 
aberto pelo aviso n.º 24892/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 232, de 30 de Novembro de 2010 (referência F — Con-
tabilidade, um posto de trabalho).

Lista Unitária de Ordenação Final dos candidatos aprovados
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de Janeiro, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final relativa 
ao procedimento concursal em epígrafe:

1.º — Rui Manuel Costa Carvalho — 12,49 valores;

A lista, homologada em 26 de Julho de 2011, por despacho da Verea-
dora do pelouro de Recursos Humanos, no uso de competência que lhe 
foi delegada, foi notificada aos candidatos, através de ofício registado, 
encontrando -se afixada em local visível e público, nos Paços do Concelho 
e disponibilizada na página electrónica (www.cm -monchique.pt), tudo 
nos termos dos n.º 4 a n.º 6 do artigo 36.º do referido diploma legal.

Do despacho de homologação exercido sobre a referida lista pode 
ser interposto recurso hierárquico nos termos do artigo 39.º da referida 
Portaria.

26 de Julho de 2011. — Por delegação de competências, a Vereadora 
do pelouro de Recursos Humanos, Arminda de Lurdes Andrez.

304962541 

 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso n.º 15278/2011

Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público 

por tempo determinado — termo resolutivo certo
1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 9.º do 

Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, na sua actual redacção, 
e artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual 
redacção, e na sequência de deliberação da Câmara Municipal de 29 de 
Junho de 2011, torna -se público que se encontra aberto procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo determinado — termo resolutivo certo, pelo período de 
doze meses, eventualmente renovável por igual período, tendo em 
vista o preenchimento de um posto de trabalho previsto e não ocu-
pado no mapa de pessoal desta Autarquia, na categoria de assistente 
operacional, da carreira geral de assistente operacional (Auxiliar de 
Cozinha).

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na 
sua actual redacção, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, na 
sua actual redacção, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, na sua actual redacção e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção.

3 — Para efeitos do preceituado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo, 
presumindo -se igualmente a inexistência de reservas de recrutamento 
constituídas pela ECCRC, porquanto não foram ainda publicitados 
quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 41.º e seguintes da 
referida Portaria.

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o recrutamento de trabalhadores necessários ao preenchimento dos 
postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual 
redacção.

5 — Caracterização do posto de trabalho em função da atribuição, 
competência ou actividade:

a) Um posto de trabalho na carreira/categoria de assistente operacio-
nal — Auxiliar de Cozinheiro;

b) Desempenhar funções especializadas no Refeitório Escolar de 
Montemor -o -Novo, nomeadamente;

c) Apoiar na preparação e confecção dos alimentos destinados às 
refeições, tendo em atenção a natureza e o número de pessoas a servir;

d) Partilhar as tarefas com a cozinheira, mantendo a qualidade e 
quantidade das refeições a servir diariamente;

e) Receber instruções da cozinheira sobre a preparação e confecção 
das ementas;

f) Preparar as salas do refeitório, para receber e servir as refeições;
g) Proceder à lavagem de loiça, recipientes e outros utensílios;
h) Manter em ordem a limpeza de todos os espaços do refeitório;

5.1 — Perfil:
a) Adaptação e flexibilidade à mudança;
b) Auto -aprendizagem;
c) Comunicação oral;
d) Inovação e criatividade;
e) Relacionamento interpessoal;
f) Trabalho em equipa;

6 — A descrição de funções em referência não prejudica a atribui-
ção aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, 
que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais os 
trabalhadores detenham qualificação profissional adequada e que 
não impliquem desvalorização profissional, nos termos do n.º 3 do 
artigo 43.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na sua actual 
redacção.

7 — O local de trabalho situa -se em Montemor -o -Novo.
8 — O posicionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados, 

numa das posições remuneratórias da categoria correspondente aos 
postos de trabalho a concurso, é objecto de negociação com a entidade 
empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo do pro-
cedimento concursal, nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, na sua actual redacção, conjugado com o artigo 26.º 
da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, sendo a posição remunera-
tória de referência a 1.ª posição, 1.º nível, da categoria de Assistente 
Operacional.

9 — Requisitos de admissão:
Só podem ser admitidos a concurso os indivíduos que, até ao termo 

do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, satisfaçam os 
seguintes requisitos, previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, na sua actual redacção:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Além dos requisitos gerais de admissão, os candidatos devem ainda 
possuir preferencialmente experiência profissional comprovada na área 
de actividade e especificamente:

Excelentes capacidades de comunicação, espírito de equipa e facili-
dade no relacionamento interpessoal,

Aptidão para trabalhar com crianças, jovens e adultos,
Experiência na confecção de alimentos para grandes grupos,
Noções gerais sobre a aplicação sobre Higiene e Segurança Ali-

mentar,
Carta de condução.

10 — Nível Habilitacional: Escolaridade mínima obrigatória, não 
existindo a possibilidade, para o presente procedimento concursal de 
substituição do nível habilitação por formação e ou experiência pro-
fissional.

11 — O recrutamento para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado inicia -se sempre de entre os trabalha-
dores que não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações 
jurídicas de emprego público por tempo indeterminado ou se encontrem 
colocados em situação de mobilidade especial.

12 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal, em caso de impossibilidade de 
ocupação dos postos de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos dos n.º (s) 5 e 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, na sua actual redacção.

13 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados em carreira, sejam titulares da categoria 
e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos 
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postos de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento é 
publicitado.

14 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
14.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data de publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção.

14.2 — Forma — A apresentação das candidaturas é formalizada, 
obrigatoriamente, mediante o preenchimento do formulário de can-
didatura aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 29 de Abril de 
2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de 
Maio de 2009, devidamente datado e assinado, disponível no Serviço 
de Pessoal da Divisão Jurídica e de Pessoal da Câmara Municipal de 
Montemor -o -Novo, ou no sítio da internet www.cm -montemornovo.pt, 
podendo ser entregue pessoalmente no Serviço de Pessoal da Divisão 
Jurídica e de Pessoal até ao último dia do prazo fixado, ou remetido 
pelo correio, registado e com aviso de recepção, para o Largo dos 
Paços do Concelho, 7050 -127 Montemor -o -Novo, expedido até ao 
termo do prazo fixado.

14.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio elec-
trónico.

14.4 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado da se-
guinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Currículo profissional detalhado, actualizado, devidamente da-

tado e assinado, do qual conste a identificação pessoal, habilitações 
literárias, experiência profissional e quaisquer circunstâncias que 
possam influir na apreciação do seu mérito ou constituir motivo de 
preferência legal.

d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, devida-
mente autenticada e actualizada, da qual conste a modalidade de relação 
jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na categoria e 
carreira e no exercício de funções públicas, a posição remuneratória que 
detém nessa data, bem como as avaliações do desempenho relativas aos 
últimos três anos;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afecto, devidamente autenticada e actualizada, da 
qual conste a actividade que se encontra a exercer.

14.5 — É dispensada a apresentação de documentos comprovati-
vos que se encontrem arquivados no processo individual, no caso dos 
candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de Montemor-
-o -Novo.

14.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

16 — Os candidatos com deficiência devem declarar, sob compro-
misso de honra, no requerimento de admissão, o respectivo grau de 
incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão 
a utilizar no processo de selecção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

17 — Métodos de selecção, nos termos do n.º 2 do artigo 39.º e n.º 2 
do artigo 53.º e da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na sua actual 
redacção e artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na 
sua actual redacção:

Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, per-
curso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar. Para tal são con-
siderados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto 
de trabalho a ocupar e que são os seguintes: Habilitações Académicas 
(HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP), de 
acordo com a seguinte fórmula:

AC = HA × 25% + FP × 25% + EP × 50%
As Habilitações Académicas (HA) são graduadas de acordo com a 

seguinte pontuação:
a) 20 valores — habilitação de grau académico superior ou igual a 

Licenciatura
b) 18 valores — habilitação de grau académico de ensino secundário
c) 17 valores — habilitação de grau académico de 3.º ciclo
d) 15 valores — habilitação de grau académico de 2.º ciclo
e) 14 valores — habilitação de grau académico de 1.º ciclo

A Formação Profissional (FP) é graduada de acordo com a seguinte 
pontuação:

a) 20 valores — formação directamente relacionada com a área fun-
cional num total de 50 ou mais horas;

b) 16 valores — formação directamente relacionada com a área fun-
cional num total de 25 ou mais horas e menos de 50 horas;

c) 14 valores — formação directamente relacionada com a área fun-
cional até 25 horas;

d) 10 valores — sem formação directamente relacionada com a área 
funcional.

A Experiência Profissional (EP) é graduada de acordo com a seguinte 
pontuação:

a) 20 valores — 6 anos ou mais no exercício de funções idênticas à 
carreira e categoria;

b) 16 valores — 4 anos ou mais e menos de 6 anos no exercício de 
funções idênticas à carreira e categoria;

c) 14 valores — 2 anos ou mais e menos de 4 anos no exercício de 
funções idênticas à carreira e categoria;

d) 12 valores — 1 ano ou mais e menos de 2 anos no exercício de 
funções idênticas à carreira e categoria;

e) 8 valores — sem experiência no exercício de funções idênticas à 
carreira e categoria.

A valoração deste método de selecção é de 70%

Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal. É avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

Os parâmetros de avaliação deste método de selecção são os se-
guintes:

a) Motivação;
b) Sentido de Organização;
c) Experiência Profissional;
d) Conhecimento da Organização;
e) Conhecimento das Funções;
f) Comunicação;
g) Relacionamento Interpessoal;
h) Capacidade de Auto -Avaliação.

A classificação a atribuir a cada parâmetro de avaliação resulta de 
votação nominal e por maioria, sendo o resultado final obtido através 
da média aritmética simples das classificações dos parâmetros a avaliar.

A valoração deste método de selecção é de 30%
18 — Após a aplicação dos métodos, a ordenação final dos candidatos 

que completem o procedimento resultará da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas obtidas em cada método de selecção, que 
será expressa na escala de 0 a 20 valores e efectuada através da seguinte 
fórmula, nos termos do n.º 1 do artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro:

OF = (AC × 70%) + (EPS × 30%)

sendo:
OF = Ordenação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

19 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas 
aos candidatos quando solicitadas, nos termos da alínea t) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual 
redacção.

20 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório, sendo ex-
cluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método seguinte.

21 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção.

22 — Composição do Júri:
Presidente: Luis Miguel Fonseca Ferreira — Chefe da Divisão de 

Cultura Desporto e Juventude
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1.º vogal efectivo: Ana Paula Pereira Ribeiro — Técnica Superior
2.º vogal efectivo: Ana Maria Lages Pires Friedrich — Técnica Su-

perior
1.º vogal suplente: Maria José Magro Serra da Piedade Lopes — As-

sistente Técnico
2.º vogal suplente: Anabela Neves Ferreira — Técnica Superior

Nas suas faltas e impedimentos o Presidente do Júri será substituído 
pelo primeiro vogal efectivo.

23 — Exclusão e notificação de candidatos:
23.1 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 

previstas no n.º 3 artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
na sua actual redacção, para a realização da audiência dos interessados 
nos termos do Código de Procedimento Administrativo.

23.2 — Os candidatos admitidos serão convocados, por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, na sua actual redacção, para a realização dos mé-
todos de selecção, com indicação do local, data e horário em que 
os mesmos devam ter lugar, nos termos do artigo 32.º do mesmo 
diploma legal.

23.3 — A publicitação dos resultados obtidos em cada um dos mé-
todos de selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada al-
fabeticamente, afixada em local visível e público das instalações da 
Câmara Municipal de Montemor -o -Novo e disponibilizada na sua página 
electrónica.

23.4 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte por uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua 
actual redacção.

24 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Munici-
pal de Montemor -o -Novo e disponibilizada na sua página electrónica, 
sendo, ainda, publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República 
com informação sobre a sua publicitação.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção, o presente 
aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) 
no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, na página electrónica 
da Câmara Municipal de Montemor -o -Novo, por extracto, a partir da 
data da publicação no Diário da República, e em jornal de expansão 
nacional, também por extracto, no prazo máximo de três dias contados 
da mesma data.

26 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade e de 
oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

19 de Julho de 2011. — A Vice -Presidente da Câmara, Hortênsia dos 
Anjos Chegado Menino.

304949299 

 Aviso n.º 15279/2011

Procedimento concursal comum para constituição
de relação jurídica de emprego público por tempo determinado
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, na sua actual redacção, torna-
-se pública a lista unitária de ordenação final relativa ao procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado, tendo em vista o preenchimento de 
três postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa de pessoal 
da Câmara Municipal de Montemor-o-Novo, na categoria de assistente 
operacional, da carreira geral de assistente operacional, área funcional 
de desporto (nadadores salvadores), publicado no Aviso n.º 11839 do 
Diário da República n.º 104, 2.ª Série, de 30 de Maio de 2011. Os can-
didatos aprovados são:

1.º Paulo Jorge Maximino Marques — 16,75 Valores
2.º Ana Raquel Antôno da Costa — 14,50 Valores
3.º Fábio Miguel Lopes Belo — 14,00 Valores
4.º Joaquim José Lopes Belo — 13,50 Valores
No decurso da aplicação dos métodos de selecção foi excluída a 

candidata, Cecília Rosa Leal Narquel, por não satisfazer os requisitos 
de admissão previstos no Ponto 5, do procedimento concursal identi-
ficado em epígrafe.

20 de Julho de 2011. — A Vice-Presidente da Câmara, (Hortênsia 
dos Anjos Chegado Menino).

304949703 

 MUNICÍPIO DO MONTIJO

Aviso n.º 15280/2011
Para os devidos efeitos se faz público, que de acordo com o descrito 

na alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de 
Janeiro, encontram-se cessados os seguintes procedimentos concursais 
publicitados no D.R. 2.ª série — N.º 97 — 19 de Maio de 2011:

Referência A: Carreira/Categoria de Técnico Superior — Divisão de 
Informática  — 1 posto de trabalho;

Referência B: Carreira/Categoria de Técnico Superior — Divisão de 
Cultura, Bibliotecas e Turismo - 1 posto de trabalho;

21 de Junho de 2011. — A Presidente da Câmara, Maria Amélia 
Macedo Antunes.

304955016 

 Aviso n.º 15281/2011
Para efeitos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27/02 

adaptado à Administração Autárquica pelo Decreto-Lei n.º 209/2009, de 
3/09, e em consonância com o artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22/01, faz-se público que, por despacho da Sra. Presidente da Câmara, 
Maria Amélia Macedo Antunes, datado de 18 de Junho de 2011, se 
encontram abertos pelo período de 10 dias úteis, a contar do dia útil 
seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimentos concursais comuns, para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, para preenchimento dos 
seguintes postos de trabalho, previstos no Mapa de Pessoal:

Referência A: Carreira/Categoria de Técnico Superior — Divisão de 
Informática — 1 posto de trabalho;

Referência B: Carreira/Categoria de Técnico Superior — Divisão de 
Cultura, Bibliotecas e Turismo — 1 posto de trabalho;

1 — Descrição sumária das funções: as constantes no anexo à Lei 
n.º 12-A/2008, de 27/02, referido no artigo 49.º, n.º 2 da mesma lei, às 
quais corresponde o grau 3 de complexidade funcional e:

Referência A: Organizar e manter disponíveis os recursos informacio-
nais, normalizar os modelos de dados e estruturar os conteúdos e fluxos 
informacionais da organização e definir as normas de acesso e níveis 
de confidencialidade da informação; Definir e desenvolver as medidas 
necessárias à segurança e integridade da informação e especificar as 
normas de salvaguarda e de recuperação da informação; Colaborar na 
divulgação de normas de utilização e promover a formação e o apoio a 
utilizadores sobre os sistemas de informação instalados ou projectados; 
Analisar os requisitos e proceder à concepção lógica dos sistemas de 
informação, especificando as aplicações e programas informáticos, as 
entradas e saídas, os modelos de dados e os esquemas de processamento; 
Instalar, configurar e assegurar a integração e teste de componentes, 
programas e produtos aplicacionais, definindo as respectivas regras de 
segurança e recuperação e os manuais de utilização; Elaborar rotinas e 
programas utilitários e definir procedimentos de uso geral necessários 
a uma fácil e correcta utilização dos sistemas aplicacionais instalados; 
Colaborar na formação e prestar apoio aos utilizadores na operação dos 
sistemas aplicacionais e na programação de procedimentos de interro-
gação de ficheiros e bases de dados; Definir os padrões de qualidade 
e avaliar os impactes, organizacionais e tecnológicos, dos sistemas 
de informação, garantindo a normalização e fiabilidade da informa-
ção; Estudar o impacte dos sistemas e das tecnologias de informação 
na organização do trabalho e no sistema organizacional, propondo 
medidas adequadas para a introdução de inovações na organização 
e funcionamento dos serviços e para a formação dos utilizadores de 
informática.

Referência B: Avaliação de raider´s técnicos enviados pelas produ-
toras; Montagens e desmontagens de espectáculos; Operação de Luz e 
criação de desenhos de luz em/para espectáculos; Criação e construção 
de cenários, figurinos e adereços para produções próprias e co-produ-
ções; Actualização da base de dados de empresas de venda, aluguer 
e reparação de material técnico; Criação plástica e actualização das 
montras do CTJA; Montagens de exposições; Manutenção de equipa-
mento técnico.

2 — Para efeitos do disposto do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, conforme orientação da DGAEP, fica tem-
porariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à En-
tidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC).

3 — Os procedimentos concursais são válidos para o preenchimento 
dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.




